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à

I - IŶtƌodução

ϭ. áàpƌeseŶteàNotaà TĠĐŶiĐaà teŵàpoƌàoďjeƟǀoàaŶalisaƌà oàpleitoàdaàeŵpƌesaà JoƌgeàMaƌouŵà -
ME,àƋueàpoƌàŵeioàdaàCaƌtaàs/ŶºàdeàϭϬàdeàaďƌilàdeàϮϬϭϴà;ϬϴϵϰϱϲϳͿ,àƌeƋueƌeuàaàoutoƌga,àpelaàŵodalidade
autoƌizaçĆo,à Ŷosà teƌŵosà doà DeĐƌetoà Ŷºà ϳ.ϴϳϭ,à deà Ϯϭà deà dezeŵďƌoà deà ϮϬϭϮ,à paƌaà aà exploƌaçĆoà do
HelipoŶtoàMaƌouŵà;SJDOͿ,àloĐalizadoàŶoàMuŶiĐípioàdeàIlhaďelaà–àSP.

Ϯ. Cuŵpƌeà esĐlaƌeĐeƌà Ƌueà seà tƌataà deà helipoŶtoà pƌiǀado,à deǀidaŵeŶteà Đadastƌadoà juŶtoà ă
ágġŶĐiaà NaĐioŶalà deà áǀiaçĆoà Ciǀilà –à áNáCàŵediaŶteà aà Poƌtaƌiaà Ŷºà ϭϰϬϲ/SIá,à deà ϭϬà deà juŶhoà deà ϮϬϭϱ
;ϭϰϬϴϰϯϳͿ,àĐujaàiŶteŶçĆoàdaàeŵpƌesaàiŶteƌessadaàĠàaàsuaàĐoŶǀeƌsĆoàpaƌaàaeƌſdƌoŵoàĐiǀilàpúďliĐoàjuŶtoàă
ágġŶĐiaàtĆoàlogoàsejaàdefiŶidoàoàseuàŵodeloàdeàoutoƌgaàpoƌàpaƌteàdesteàMiŶistĠƌio,àĐoŵoàpƌeǀistoàŶoàaƌt.
ϮϭàdoàDeĐƌetoàŶºàϳ.ϲϮϰ,àdeàϮϮàdeàŶoǀeŵďƌoàdeàϮϬϭϭ:

à

áƌt.à Ϯϭ.à à SoŵeŶteà podeƌãoà seƌà hoŵologadosà Đoŵoà aeƌſdƌoŵosà púďliĐosà pelaà áNáCà aƋuelesà Ƌue
estejaŵàeŶƋuadƌadosàeŵàuŵaàdasàhipſtesesàdeàexploƌaçãoàpƌevistasàŶoàaƌt.àϯϲàdaàLeiàŶºàϳ.ϱϲϱ,àde
ϭϵàdeàdezeŵďƌoàdeàϭϵϴϲ.

à

ϯ. Dessaà foƌŵa,à uŵaà ǀezà defiŶidaà aà outoƌgaà deà exploƌaçĆoà doà helipoŶto,à pelaàŵodalidade
autoƌizaçĆo,à aà eŵpƌesaà deǀeƌĄà ƌeƋueƌeƌà aà hoŵologaçĆoà doàŵeŶĐioŶadoà helipoŶtoà Đoŵoà Điǀilà púďliĐo,
peƌŵiƟŶdoà assiŵà oà pƌoĐessaŵeŶtoà deà opeƌaçƁesà deà seƌǀiçosà aĠƌeosà pƌiǀados,à deà seƌǀiçosà aĠƌeos
espeĐializadosàeàdeàtĄxi-aĠƌeoà;aƌt.àϮºàdoàDeĐƌetoàŶºàϳ.ϴϳϭ,àdeàϮϭàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϮͿ.

ϰ. PoƌàopoƌtuŶo,àiŶstaàŵeŶĐioŶaƌàƋueàaàMedidaàPƌoǀisſƌiaàŶºàϴϳϬ,àdeàϭºàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϭϵ,
alteƌouàaàoƌgaŶizaçĆoàďĄsiĐaàdosàſƌgĆosàdaàPƌesidġŶĐiaàdaàRepúďliĐaàeàdosàMiŶistĠƌios,àtƌaŶsfoƌŵaŶdoào
MiŶistĠƌioàdosàTƌaŶspoƌtes,àPoƌtosàeàáǀiaçĆoàCiǀilàeŵàMiŶistĠƌioàdaà IŶfƌaestƌutuƌa,àatƌiďuiŶdoàaàesteàas
ĐoŵpetġŶĐiasà daƋueleà ;aƌt.à ϯϱͿà eà peƌŵaŶeĐeŶdo,à assiŵ,à deŶtƌeà outƌasà ĐoŵpetġŶĐias,à aà elaďoƌaçĆoà e
apƌoǀaçĆoàdosàplaŶosàdeàoutoƌgasàdaàiŶfƌaestƌutuƌaàaeƌopoƌtuĄƌiaàĐiǀilà;iŶĐisoàVIIͿ.à

ϱ. Ressalta-seàaiŶdaàƋue,àĐoŶfoƌŵeàpƌeǀistoàŶoàaƌt.àϭϵ,àiŶĐisoàIIIàdoàDeĐƌetoàŶºàϵ.ϲϳϲ,àdeàϮàde
jaŶeiƌoàdeàϮϬϭϵ,àĐoŵpeteàaàesteàDepaƌtaŵeŶtoàdeàOutoƌgasàeàPatƌiŵƀŶioà-àDEOUP,àpƌopoƌàosàplaŶosàde
outoƌgaàespeĐífiĐosàpaƌaàexploƌaçĆoàdeàaeƌſdƌoŵos.

ϲ. ássiŵà seŶdo,à apſsà oà ƌeĐeďiŵeŶtoà daà doĐuŵeŶtaçĆoà iŶiĐialà Đouďeà aà esteà DepaƌtaŵeŶto
iŶstƌuiƌà oà pƌeseŶteà pƌoĐessoà eŵà ƌespeitoà ăà legislaçĆoà apliĐĄǀelà aoà Đaso



;ϬϵϭϬϱϰϱ,àϬϵϱϵϬϬϬ,àϭϭϬϯϲϬϳ,àϭϭϱϬϵϴϰàeàϭϰϭϯϬϵϭͿ,àeàestaŶdoàoàpƌoĐessoàdeǀidaŵeŶteàiŶstƌuídoàpassa-
seàaàaŶĄliseàdoàpleito.

à

II - Das ĐaƌaĐteƌísƟĐas do helipoŶto

ϳ. Oà HelipoŶtoà Maƌouŵà ;SJDOͿ,à ĐoŶfoƌŵeà ŵeŶĐioŶadoà aŶteƌioƌŵeŶte,à estĄà loĐalizadoà Ŷo
MuŶiĐípioà deà Ilhaďelaà –à SPà eà ĐoŶfoƌŵeà oà Cadastƌoà deà áeƌſdƌoŵosàŵaŶƟdoà pelaà áŶaĐ[ϭ]à eà ĐoŶstaà da
PoƌtaƌiaàŶºàϭϰϬϲ/SIá,àdeàϭϬàdeàjuŶhoàdeàϮϬϭϱà;ϭϰϬϴϰϯϳͿàeŶĐoŶtƌa-seàsituadoàŶasàĐooƌdeŶadasàϮϯ°ϰϵ’ϭϵ”
Sà/àϰϱ°ϮϮ’ϭϳ”àW,àiŶfoƌŵaçĆoàĐoŶfiƌŵadaàpelaàeŵpƌesaàƌeƋueƌeŶteà;ϬϴϵϰϱϲϳͿ.àáiŶdaàseguŶdoàaàáŶaĐ,ào
helipoŶtoàĠàatualŵeŶteàĐlassifiĐadoàĐoŵoàdeàusoàpƌiǀado,àĐoŵàpaǀiŵeŶtoàdeàĐoŶĐƌeto,àƋueàŵedeàϮϰàxàϮϰ
ŵetƌosàeàĐoŵàoƌieŶtaçĆoàϵ/Ϯϳ.

ϴ. Taisà ĐooƌdeŶadasà sĆoà ĐoŶfiƌŵadasà peloà apliĐaƟǀoà gƌatuitoà Googleà Eaƌth,à dispoŶíǀelà Ŷa
RedeàMuŶdialàdeàCoŵputadoƌesà–àIŶteƌŶet,àĐoŵoàǀġ-seàŶasàiŵageŶsàaďaixo:

à

Figuƌa ϭ – HelipoŶto Maƌouŵ ;SJDOͿ e o MuŶiĐípio de Ilhaďela – SP

FoŶte:àGoogleàEaƌth,àiŵageŵàdeàϬϵ/ϭϮ/ϮϬϭϴ,àaĐessoàeŵàϮϱ/ϬϮ/ϮϬϭϵ.
à

Figuƌa Ϯ – HelipoŶto Maƌouŵ ;SJDOͿ

FoŶte:àGoogleàEaƌth,àiŵageŵàdeàϬϵ/ϭϮ/ϮϬϭϴ,àaĐessoàeŵàϮϱ/ϬϮ/ϮϬϭϵ.

à



ϵ. CoŶfoƌŵeàiŶfoƌŵaŶdoàŶaàListaàdeàĐaƌaĐteƌísƟĐasàdeàaeƌſdƌoŵoà;ϭϰϬϴϰϯϳͿ,àoàhelipoŶtoàeŵ
ĐoŵeŶtoàpossuiàiŶdiĐadoƌàdeàdiƌeçĆoàdeàǀeŶtoàiluŵiŶado;àluzesàiŶdiĐadoƌasàdeàĄƌeaàdeàtoƋueàƋuadƌadas;
luzesàdeàliŵiteàdeàĄƌeaàdeàpouso;àeàluzesàdeàoďstĄĐulo.

ϭϬ. Oà iŵſǀelàeŵàƋueàseàasseŶtaàoàhelipoŶto,àdeàĄƌeaàtotalàdeàϯϱ.ϬϬϬàŵ²à ;ϯ,ϱàheĐtaƌesͿàĠàde
pƌopƌiedadeà pƌiǀada,à doà Sƌ.à Joƌgeà Maƌouŵ,à ĐoŶfoƌŵeà MatƌíĐulaà Ŷºà ϴ.ϲϵϭ,à fiĐhaà Ŷºà ϭ,à liǀƌoà Ŷºà Ϯ,à do
Registƌoà deà Iŵſǀeisà SĆoà SeďasƟĆoà ;áŶexoà ϳà -à ϬϴϵϰϱϲϳͿ.à Ressalta-seà Ƌueà talà Ąƌeaà foià aƌƌeŶdadaà paƌa
eŵpƌesaàdeàpƌopƌiedadeàdoàSƌ.àJoƌgeàMaƌouŵàeàoƌaàƌeƋueƌeŶte,àJoƌgeàMaƌouŵà-àME,àiŶiĐialŵeŶteàpelo
CoŶtƌatoàdeàáƌƌeŶdaŵeŶtoà;áŶexoàϳà-àϬϴϵϰϱϲϳͿà teŶdoàposteƌioƌŵeŶteàsidoàassiŶadoàŶoǀoàCoŶtƌatoàde
áƌƌeŶdaŵeŶtoà;ϭϰϭϯϬϵϭàeàϭϰϭϯϭϰϭͿ.

ϭϭ. ásàiŵageŶsàaďaixo,àdispoŶíǀeisàŶoàsíƟoàeletƌƀŶiĐoàdoàhelipoŶto,àŵostƌaŵàŵaioƌesàdetalhes
doàsíƟo:

à

Figuƌa ϯ: HelipoŶto Maƌouŵ ;SJDOͿ

FoŶte:à<hƩps://ǁǁǁ.helipoŶtoŵaƌouŵ.Đoŵ.ďƌ/fotos.htŵ>,àaĐessoàeŵàϮϱ/ϬϮ/ϮϬϭϵ.
à

Figuƌa ϰ: HelipoŶto Maƌouŵ ;SJDOͿ

FoŶte:à<hƩps://ǁǁǁ.helipoŶtoŵaƌouŵ.Đoŵ.ďƌ/fotos.htŵ>,àaĐessoàeŵàϮϱ/ϬϮ/ϮϬϭϵ.

à

ϭϮ. ádeŵais,à aĐƌesĐeŶte-seà Ƌue,à seguŶdoà iŶfoƌŵaçƁesà doà Seƌǀiçoà deà IŶfoƌŵaçƁes
áeƌoŶĄuƟĐasà–àáisǁeď[Ϯ],àoàHelipoŶtoàMaƌouŵà;SJDOͿàeŶĐoŶtƌa-seàaďeƌtoàaoàtƌĄfegoàaĠƌeo.



ϭϯ. ássiŵ,àapƌeseŶtadasàalguŵasàĐaƌaĐteƌísƟĐasàdoàaeƌſdƌoŵo,àpassa-seàaàexplaŶaçĆoàsoďƌeàa
legislaçĆoàapliĐĄǀelàaoàĐaso.

à

III - Da Legislação

ϭϰ. PƌeliŵiŶaƌŵeŶte,àĐuŵpƌeàapƌeseŶtaƌàaàlegislaçĆoàapliĐĄǀelàaoàĐaso,àiŶiĐiaŶdoàpelaàpƌeǀisĆo
ĐoŶsƟtuĐioŶalà deà ĐoŵpetġŶĐiaà daà UŶiĆoà paƌaà exploƌaçĆoà daà iŶfƌaestƌutuƌaà aeƌopoƌtuĄƌia,à Đoŵoà ǀġ-se
peloàaƌt.àϮϭàdaàCoŶsƟtuiçĆoàdeàϭϵϴϴ:

à
áƌt.àϮϭ.àCoŵpeteàăàUŶião:

;...Ϳ

XIIà-àexploƌaƌ,àdiƌetaŵeŶteàouàŵediaŶteàautoƌização,àĐoŶĐessãoàouàpeƌŵissão:

;...Ϳ

ĐͿàaàŶavegaçãoàaĠƌea,àaeƌoespaĐialàeàaàiŶfƌa-estƌutuƌaàaeƌopoƌtuĄƌia;

à

ϭϱ. HĄàdeàseàfalaƌàaiŶdaàƋueàoàCſdigoàBƌasileiƌoàdeàáeƌoŶĄuƟĐaà–àCBá,àapƌoǀadoàpelaàLeiàŶº
ϳ.ϱϲϱ,à deà ϭϵà deà dezeŵďƌoà deà ϭϵϴϲ,à dispƁeà soďƌeà asà ŵodalidadesà deà exploƌaçĆoà daà iŶfƌaestƌutuƌa
aeƌopoƌtuĄƌia:

à
áƌt.àϯϲ.àOsàaeƌſdƌoŵosàpúďliĐosàseƌãoàĐoŶstƌuídos,àŵaŶƟdosàeàexploƌados:

Ià-àdiƌetaŵeŶte,àpelaàUŶião;

IIà-àpoƌàeŵpƌesasàespeĐializadasàdaàádŵiŶistƌaçãoàFedeƌalàIŶdiƌetaàouàsuasàsuďsidiĄƌias,àviŶĐuladas
aoàMiŶistĠƌioàdaàáeƌoŶĄuƟĐa;

IIIà-àŵediaŶteàĐoŶvġŶioàĐoŵàosàEstadosàouàMuŶiĐípios;

IVà-àpoƌàĐoŶĐessãoàouàautorização.à;Gƌifou-seͿ

à

ϭϲ. QuaŶtoà ăà ĐlassifiĐaçĆoà dosà aeƌſdƌoŵosà Điǀis,à oà ŵesŵoà diploŵaà legalà osà defiŶeŵà Đoŵo
seŶdoàpƌiǀadosàouàpúďliĐos,àapƌeseŶtaŶdoàaiŶdaàsuasàĐaƌaĐteƌísƟĐasàpƌiŶĐipais:

à
áƌt.àϮϵ.àOsàaeƌſdƌoŵosàĐivisàsãoàĐlassifiĐadosàeŵàpúďliĐosàeàpƌivados.

áƌt.àϯϬ.àNeŶhuŵàaeƌſdƌoŵoàĐivilàpodeƌĄàseƌàuƟlizadoàseŵàestaƌàdevidaŵeŶteàĐadastƌado.

§à ϭºà Osà aeƌſdƌoŵosà púďliĐosà eà pƌivadosà seƌãoà aďeƌtosà aoà tƌĄfegoà atƌavĠsà deà pƌoĐesso,
ƌespeĐƟvaŵeŶte,àdeàhoŵologaçãoàeàƌegistƌo.

§àϮºàOsàaeƌſdƌoŵosàpƌivadosàsſàpodeƌãoàseƌàuƟlizadosàĐoŵàpeƌŵissãoàdeàseuàpƌopƌietĄƌio,àvedadaàa
exploƌaçãoàĐoŵeƌĐial.

;...Ϳ

áƌt.àϯϲà;...Ϳ

§à ϱºà Osà aeƌſdƌoŵosà púďliĐos,à eŶƋuaŶtoà ŵaŶƟdaà aà suaà desƟŶaçãoà espeĐífiĐasà pelaà UŶião,
ĐoŶsƟtueŵà uŶiveƌsidadesà eà patƌiŵƀŶiosà autƀŶoŵos,à iŶdepeŶdeŶtesà doà Ɵtulaƌà doà doŵíŶioà dos
iŵſveisàoŶdeàestãoàsituados.

áƌt.à ϯϳ.à Osà aeƌſdƌoŵosà púďliĐosà podeƌãoà seƌà usadosà poƌà ƋuaisƋueƌà aeƌoŶaves,à seŵà disƟŶçãoà de
pƌopƌiedadeàouàŶaĐioŶalidade,àŵediaŶteàoàƀŶusàdaàuƟlização,àsalvoàse,àpoƌàŵoƟvoàopeƌaĐioŶalàou
deàseguƌaŶça,àhouveƌàƌestƌiçãoàdeàusoàpoƌàdeteƌŵiŶadosàƟposàdeàaeƌoŶavesàouàseƌviçosàaĠƌeos.

à

ϭϳ. áàMedidaàPƌoǀisſƌiaàŶºàϳϮϲ,àdeàϭϮàdeàŵaioàdeàϮϬϭϲ,àĐoŶǀeƌƟdaàŶaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϰϭ,àdeàϮϵàde
seteŵďƌoàdeàϮϬϭϲ,àalteƌouàaàLeiàŶºàϭϬ.ϲϴϯ,àdeàϮϴàdeàŵaioàdeàϮϬϬϯ,àe,àaoàexƟŶguiƌàaàSeĐƌetaƌiaàdeàáǀiaçĆo
CiǀilàdaàPƌesidġŶĐiaàdaàRepúďliĐaà–àSáC-PR,àƋueàdeƟŶhaàstatusàŵiŶisteƌial,àtƌaŶsfoƌŵouàoàMiŶistĠƌioàdos



TƌaŶspoƌtesà eŵà MiŶistĠƌioà dosà TƌaŶspoƌtes,à Poƌtosà eà áǀiaçĆoà Ciǀilà eà aà esteà atƌiďuiuà asà ĐoŵpetġŶĐias
ƌelaƟǀasàăàaǀiaçĆoàĐiǀil,àdeŶtƌeàelas,àaàelaďoƌaçĆoàdosàplaŶosàdeàoutoƌgasàespeĐífiĐos.

ϭϴ. áàLeiàŶºàϭϬ.ϲϴϯ/ϮϬϬϯàfoiàƌeǀogadaàpelaàMedidaàPƌoǀisſƌiaàŶºàϳϴϮ,àdeàϯϭàdeàŵaioàdeàϮϬϭϳ
;ĐoŶǀeƌƟdaàŶaàLeiàŶºàϭϯ.ϱϬϮ,àdeàϭºàdeàŶoǀeŵďƌoàdeàϮϬϭϳͿ,àƋue,àŶaàoƌgaŶizaçĆoàdosàſƌgĆosàdaàPƌesidġŶĐia
daà RepúďliĐaà eà dosà MiŶistĠƌios,à ŵaŶteǀeà asà ĐoŵpetġŶĐiasà atĠà eŶtĆoà atƌiďuídasà aoà MiŶistĠƌioà dos
TƌaŶspoƌtes,àPoƌtosàeàáǀiaçĆoàCiǀil.

ϭϵ. PosteƌioƌŵeŶte,àaàMedidaàPƌoǀisſƌiaàŶºàϴϳϬ,àdeàϭºàdeà jaŶeiƌoàdeàϮϬϭϵ,à ƌeǀogouàaàLeiàŶº
ϭϯ.ϱϬϮ/ϮϬϭϳ,àeàpassouàaàestaďeleĐeƌàaàoƌgaŶizaçĆoàďĄsiĐaàdosàſƌgĆosàdaàPƌesidġŶĐiaàdaàRepúďliĐaàeàdos
MiŶistĠƌios,à tƌaŶsfoƌŵaŶdoà oà MiŶistĠƌioà dosà TƌaŶspoƌtes,à Poƌtosà eà áǀiaçĆoà Ciǀilà eŵà MiŶistĠƌioà da
IŶfƌaestƌutuƌa,à atƌiďuiŶdoà aà esteà asà ĐoŵpetġŶĐiasà daƋuele,à Đoŵoà ǀġ-seàŶoà aƌt.à ϯϱ,à iŶĐisosà I,à VIIà eà X,à iŶ
veƌďis:

à
áƌt.àϯϱ.ààCoŶsƟtuiàĄƌeaàdeàĐoŵpetġŶĐiaàdoàMiŶistĠƌioàdaàIŶfƌaestƌutuƌa:

Ià-àpolíƟĐaàŶaĐioŶalàdeàtƌaŶspoƌtesàfeƌƌoviĄƌio,àƌodoviĄƌio,àaƋuaviĄƌio,àaeƌopoƌtuĄƌioàeàaeƌoviĄƌio;

;...Ϳ

VIIà-àelaďoƌaçãoàouàapƌovaçãoàdosàplaŶosàdeàoutoƌgas,àŶaàfoƌŵaàpƌevistaàeŵàlegislaçãoàespeĐífiĐa;

;...Ϳ

Xà -à aviaçãoà Đivilà eà iŶfƌaestƌutuƌasà aeƌopoƌtuĄƌiaà eà deà aeƌoŶĄuƟĐaà Đivil,à eŵà aƌƟĐulação,à Ŷoà Ƌue
Đouďeƌ,àĐoŵàoàMiŶistĠƌioàdaàDefesa.

à

ϮϬ. OàDeĐƌetoàŶºàϵ.ϲϳϲ,àdeàϮàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϭϵ,àƌegulaŵeŶtouàasàĐoŵpetġŶĐiasàŶoàąŵďitoàdo
MiŶistĠƌioàdaàIŶfƌaestƌutuƌa,àĐoŵàdestaƋueàpaƌaàseuàáŶexoàI,àaƌt.àϭºàiŶĐisoàVII,àaƌt.àϭϱ,à iŶĐisoàVIIIàalíŶea
"Đ"àeàaƌt.àϭϵ,àiŶĐisoàIII,àĐitadosàaďaixo:

à
áƌt.à ϭºà OàMiŶistĠƌioà daà IŶfƌaestƌutuƌa,à ſƌgãoà daà adŵiŶistƌaçãoà púďliĐaà fedeƌalà diƌeta,à teŵà Đoŵo
ĄƌeasàdeàĐoŵpetġŶĐiaàosàseguiŶtesàassuŶtos:

;...Ϳ

VIIà-àelaďoƌaçãoàouàapƌovaçãoàdosàplaŶosàdeàoutoƌgas,àŶaàfoƌŵaàpƌevistaàeŵàlegislaçãoàespeĐífiĐa;

à

áƌt.àϭϱ.ààÀàSeĐƌetaƌiaàNaĐioŶalàdeàáviaçãoàCivilàĐoŵpete:

;...Ϳ

VIIIà-àpƌopoƌàaoàSeĐƌetĄƌio-ExeĐuƟvo:

;...Ϳ

ĐͿàasàdiƌetƌizesàpaƌaàasàoutoƌgasàŶoàsetoƌàaeƌopoƌtuĄƌioàeàosàplaŶosàdeàoutoƌgaàespeĐífiĐosàpaƌaàa
exploƌaçãoàdeàaeƌſdƌoŵos;

à

áƌt.àϭϵ.ààáoàDepaƌtaŵeŶtoàdeàOutoƌgasàeàPatƌiŵƀŶioàĐoŵpete:

;...Ϳ

IIIà-àpƌopoƌàplaŶosàdeàoutoƌgaàespeĐífiĐosàpaƌaàexploƌaçãoàdeàaeƌſdƌoŵos;

à

Ϯϭ. Teŵ-seàaiŶda,àoàPlaŶoàGeƌalàdeàOutoƌgasà–àPGO,àapƌoǀadoàpelaàPoƌtaƌiaàSáC-PRàŶºàϭϴϯ,àde
ϭϰàdeàagostoàdeàϮϬϭϰ,àƋueàestaďeleĐeàdiƌetƌizesàgeƌaisàeàŵodelosàpaƌaàaàexploƌaçĆoàdeàaeƌſdƌoŵosàĐiǀis
púďliĐos,àeàdeŶtƌeàasàfiŶalidades,àuŵaàdelasàĠàĐoŶsolidaƌàaàpolíƟĐaàpúďliĐaàƋueà jĄàǀiŶhaàseŶdoàadotada
pelaàSeĐƌetaƌiaàeŵàseusàpƌoĐessosàdeàdefiŶiçĆoàeàƌegulaƌizaçĆoàdaàoutoƌgaàdosàaeƌſdƌoŵosàĐiǀisàpúďliĐos
doàpaís.

ϮϮ. Oà PGOà estaďeleĐeà aà exploƌaçĆoà pelaà UŶiĆoà deà aeƌſdƌoŵosà passíǀeisà deà exploƌaçĆoà poƌ
pessoasà juƌídiĐasà púďliĐasà ouà pƌiǀadasà ŵediaŶteà autoƌizaçĆo,à Ŷosà teƌŵosà deà seuà aƌt.à ϰº,à iŶĐisoà II,
destaĐaŶdoà aiŶdaà Ƌueà osà ƌeƋueƌiŵeŶtosà deà exploƌaçĆoàŵediaŶteà autoƌizaçĆoà deǀeƌĆoà seƌà ƌeĐeďidosà e



pƌoĐessadosà poƌà estaà SeĐƌetaƌia,à eà ƋuaŶdoà defeƌidos,à eŶĐaŵiŶhadosà ăàáŶaĐ,à paƌaà fiŶsà deà eŵissĆoà dos
ƌespeĐƟǀosàTeƌŵosàdeàáutoƌizaçĆo.

Ϯϯ. Poƌà fiŵ,à oà PGOà estaďeleĐe,à eŵà seuà aƌt.à ϭϰ,à iŶĐisoà II,à Ƌueà aà iŶdiĐaçĆoà doà ŵodeloà aà seƌ
adotadoà paƌaà aà exploƌaçĆoà daà iŶfƌaestƌutuƌaà aeƌopoƌtuĄƌiaà seƌĄà ƌealizadaà poƌà ŵeioà daà elaďoƌaçĆoà de
PlaŶoàdeàOutoƌgaàEspeĐífiĐoà–àPOE,àaàseƌàapƌoǀadoàaàpaƌƟƌàdaàpuďliĐaçĆoàdeàpoƌtaƌia,àdeĐlaƌaŶdoàƋueào
aeƌſdƌoŵoà deǀeƌĄà seƌà exploƌadoàŵediaŶteà autoƌizaçĆo,à aà seƌà ĐoŶduzidaà pelaà áŶaĐà eŵà pƌoĐediŵeŶto
pƌſpƌio.

à

IV - Do pƌoĐediŵeŶto de autoƌização

Ϯϰ. Noà setoƌà aeƌopoƌtuĄƌio,à oà atoà adŵiŶistƌaƟǀoà deà autoƌizaçĆoà paƌaà exploƌaçĆoà da
iŶfƌaestƌutuƌaà aeƌopoƌtuĄƌiaà eŶĐoŶtƌa-seà defiŶidoà Ŷoà DeĐƌetoà Ŷºà ϳ.ϴϳϭ,à deà Ϯϭà deà dezeŵďƌoà deà ϮϬϭϮ,
seŶdoà eŶteŶdidoà Đoŵoà aà delegaçĆoà daà ŵaŶuteŶçĆo,à exploƌaçĆo,à ĐoŶstƌuçĆoà e/ouà expaŶsĆoà da
iŶfƌaestƌutuƌaàaeƌopoƌtuĄƌia,àpoƌàpƌazoàdeteƌŵiŶadoàouà iŶdeteƌŵiŶado,àƋueà seàdesƟŶaàexĐlusiǀaŵeŶte
aoàpƌoĐessaŵeŶtoàdeàopeƌaçƁesàdeàseƌǀiçosàaĠƌeosàpƌiǀados,àdeàseƌǀiçosàaĠƌeosàespeĐializadosàeàdeàtĄxi
aĠƌeo,àĐoŶfoƌŵeàestaďeleĐidoàŶoàaƌt.àϮº.

Ϯϱ. Osà seƌǀiçosàaĠƌeosàpƌiǀadosà ĐoƌƌespoŶdeŵàaosà seƌǀiçosàpƌeǀistosàŶoàaƌt.àϭϳϳàdoàCBá,à iŶ
veƌďis:

à
áƌt.àϭϳϳ.àOsàseƌviçosàaĠƌeosàpƌivadosàsãoàosàƌealizados,àseŵàƌeŵuŶeƌação,àeŵàďeŶeİĐioàdoàpƌſpƌio
opeƌadoƌà;aƌƟgoàϭϮϯ,àIIͿàĐoŵpƌeeŶdeŶdoàasàaƟvidadesàaĠƌeas:

Ià-àdeàƌeĐƌeioàouàdespoƌƟvas;

IIà-àdeàtƌaŶspoƌteàƌeseƌvadoàaoàpƌopƌietĄƌioàouàopeƌadoƌàdaàaeƌoŶave;

IIIà-àdeàseƌviçosàaĠƌeosàespeĐializados,àƌealizadosàeŵàďeŶeİĐioàexĐlusivoàdoàpƌopƌietĄƌioàouàopeƌadoƌ
daàaeƌoŶave.

à

Ϯϲ. Osà aƌts.à ϮϬϭà eà ϮϮϬà doà CBá,à tƌaŶsĐƌitosà aďaixo,à dispƁeŵà soďƌeà osà seƌǀiçosà aĠƌeos
espeĐializadosàeàseƌǀiçosàdeàtĄxiàaĠƌeo:

à
áƌt.àϮϬϭ.àOsàseƌviçosàaĠƌeosàespeĐializadosàaďƌaŶgeŵàasàaƟvidadesàaĠƌeasàde:

Ià-àaeƌofotogƌafia,àaeƌofotogƌaŵetƌia,àaeƌoĐiŶeŵatogƌafia,àaeƌotopogƌafia;

IIà -à pƌospeĐção,à exploƌaçãoà ouà deteĐtaçãoà deà eleŵeŶtosà doà soloà ouà doà suďsolo,à doà ŵaƌ,à da
platafoƌŵaàsuďŵaƌiŶa,àdaàsupeƌİĐieàdasàĄguasàouàdeàsuasàpƌofuŶdezas;

IIIà-àpuďliĐidadeàaĠƌeaàdeàƋualƋueƌàŶatuƌeza;

IVà-àfoŵeŶtoàouàpƌoteçãoàdaàagƌiĐultuƌaàeŵàgeƌal;

Và-àsaŶeaŵeŶto,àiŶvesƟgaçãoàouàexpeƌiŵeŶtaçãoàtĠĐŶiĐaàouàĐieŶơfiĐa;

VIà-àeŶsiŶoàeàadestƌaŵeŶtoàdeàpessoalàdeàvƀo;

VIIà-àpƌovoĐaçãoàaƌƟfiĐialàdeàĐhuvasàouàŵodifiĐaçãoàdeàĐliŵa;

VIIIà-àƋualƋueƌàŵodalidadeàƌeŵuŶeƌada,àdisƟŶtaàdoàtƌaŶspoƌteàpúďliĐo.

;...Ϳà

áƌt.àϮϮϬ.àOsàseƌviçosàdeàtĄxi-aĠƌeoàĐoŶsƟtueŵàŵodalidadeàdeàtƌaŶspoƌteàpúďliĐoàaĠƌeoàŶãoàƌegulaƌ
deàpassageiƌoàouàĐaƌga,àŵediaŶteàƌeŵuŶeƌaçãoàĐoŶveŶĐioŶadaàeŶtƌeàoàusuĄƌioàeàoàtƌaŶspoƌtadoƌ,
soďà aà fisĐalizaçãoà doàMiŶistĠƌioà daàáeƌoŶĄuƟĐa,à eà visaŶdoàaà pƌopoƌĐioŶaƌà ateŶdiŵeŶtoà iŵediato,
iŶdepeŶdeŶteàdeàhoƌĄƌio,àpeƌĐuƌsoàouàesĐala.

à

Ϯϳ. Osà aƌƟgosà ϯºà eà ϰºà doà DeĐƌetoà Ŷºà ϳ.ϴϳϭ/ϮϬϭϮà dispƁeŵà soďƌeà osà aspeĐtosà ƌelaƟǀosà ao
pƌoĐediŵeŶtoà paƌaà aà outoƌgaà deà exploƌaçĆoà daà iŶfƌaestƌutuƌaà aeƌopoƌtuĄƌiaà pela
ŵodalidadeàautoƌizaçĆo,àŶosàseguiŶtesàteƌŵos:



à
áƌt.à ϯºà Osà iŶteƌessadosà ƌeƋueƌeƌãoà aà autoƌizaçãoà paƌaà exploƌaçãoà deà aeƌſdƌoŵoà Đivilà púďliĐoà ă
SeĐƌetaƌiaàdeàáviaçãoàCivilàdaàPƌesidġŶĐiaàdaàRepúďliĐa.à

§à ϭºà à QuaŶdoà daà apƌeseŶtaçãoà doà ƌeƋueƌiŵeŶto,à oà ƌeƋueƌeŶteà deveƌĄà Đoŵpƌovaƌà seƌà Ɵtulaƌà da
pƌopƌiedade,àdeàdiƌeitoàdeàsupeƌİĐie,àeŶfiteuse,àusufƌuto,àdiƌeitoàƌealàdeàuso,àouàdeàoutƌoàdiƌeitoàƌeal
Đoŵpaơvelà Đoŵà oà oďjetoà daà autoƌizaçãoà eà Ƌueà lheà asseguƌeà aà faĐuldadeà deà usaƌà ouà gozaƌà dos
iŵſveisà Ƌueà ĐoŶsƟtuiƌãoà oà síƟoà aeƌopoƌtuĄƌio,à iŶĐluídosà faixasà deà doŵíŶio,à edifiĐaçƁesà eà teƌƌeŶos
ƌelaĐioŶadosàăàexploƌaçãoàdoàaeƌſdƌoŵo.à

§àϮºààReĐeďidoàoàƌeƋueƌiŵeŶto,àaàSeĐƌetaƌiaàdeàáviaçãoàCivilàdaàPƌesidġŶĐiaàdaàRepúďliĐaàĐoŶsultaƌĄ
oàDepaƌtaŵeŶtoàdeàCoŶtƌoleàdoàEspaçoàáĠƌeoàdoàCoŵaŶdoàdaàáeƌoŶĄuƟĐaàsoďƌeàaàviaďilidadeàda
autoƌizaçãoàdoàƌespeĐƟvoàaeƌſdƌoŵoàĐivilàpúďliĐo.à

§à ϯºà à Oà ƌeƋueƌiŵeŶtoà podeƌĄà seƌà iŶdefeƌidoà poƌà ƌazãoà deà iŶteƌesseà púďliĐoà ƌelevaŶte,à seŵpƌe
ŵediaŶteàfuŶdaŵeŶtação.à

§àϰºààáàSeĐƌetaƌiaàdeàáviaçãoàCivilàdaàPƌesidġŶĐiaàdaàRepúďliĐaàdaƌĄàaŵplaàpuďliĐidade,àiŶĐlusiveàpoƌ
ŵeioàdaàIŶteƌŶet,àaàtodosàosàƌeƋueƌiŵeŶtosàƌeĐeďidosàeàaosàƌespeĐƟvosàpaƌeĐeƌesàeàautoƌizaçƁes.à

áƌt.àϰºà àOàƌeƋueƌiŵeŶtoàdaàautoƌizaçãoàpaƌaàexploƌaçãoàdeàaeƌſdƌoŵoàseƌĄàdefeƌidoàpoƌàŵeioàde
atoàdoàMiŶistƌoàdeàEstadoàChefeàdaàSeĐƌetaƌiaàdeàáviaçãoàCivilàdaàPƌesidġŶĐiaàdaàRepúďliĐa.à

§àϭºààápſsàpuďliĐaçãoàdoàatoàdeàƋueàtƌataàoàcaputàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdaàUŶião,àaàágġŶĐiaàNaĐioŶalàde
áviaçãoà Civilà -à áNáCà foƌŵalizaƌĄà aà delegaçãoà poƌà ŵeioà deà teƌŵoà deà autoƌização,à Ŷosà teƌŵos
doàiŶĐisoàXXIVàdoàĐaputàdoàaƌt.àϴºàdaàLeiàŶºàϭϭ.ϭϴϮ,àdeàϮϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϬϱ.à

§àϮºà àOàteƌŵoàdeàautoƌizaçãoàseƌĄàexpedidoàpelaàáNáCàapſsàaàexƟŶçãoàdeàeveŶtuaisàautoƌizaçƁes
paƌaàexploƌaçãoàdeàseƌviçosàdisƟŶtosàdosàpƌevistosàŶoàaƌt.àϮºàƋueàteŶhaŵàĐoŵoàoƌigeŵàouàdesƟŶoào
aeƌſdƌoŵoàaàseƌàautoƌizado.à

à

V - AŶálise

Ϯϴ. Deǀe-seàaǀaliaƌàseàoàpleitoàdaàEŵpƌesaàJoƌgeàMaƌouŵ,àfoƌŵalizadoàŶaàCaƌtaàs/Ŷº,àdeàϭϬàde
aďƌilà deà ϮϬϭϴà ;ϬϰϴϰϱϲϳͿ,à Đuŵpƌeà asà exigġŶĐiasà pƌeǀistasà Ŷaà legislaçĆoà eŵà ǀigoƌà eŵà ƌelaçĆoà ao
pƌoĐediŵeŶtoà deà autoƌizaçĆo.à Dessaà foƌŵa,à aà aŶĄliseà teƌĄà Đoŵoà eŶfoƋueà osà seguiŶtesà aspeĐtos:à iͿ
desƟŶaçĆoàexĐlusiǀaàaoàpƌoĐessaŵeŶtoàdeàopeƌaçƁesàdosàseƌǀiçosàaĠƌeosàpƌeǀistosàŶoàaƌt.àϮºàdoàDeĐƌeto
Ŷºàϳ.ϴϳϭ/ϮϬϭϮ;àiiͿàeŶĐaŵiŶhaŵeŶtoàdeàiŶstƌuŵeŶtoàlegalàƋueàasseguƌeàaoàƌeƋueƌeŶteàoàusoàouàgozoàdos
iŵſǀeisà Ƌueà ĐoŶsƟtuiƌĆoà oà síƟoà aeƌopoƌtuĄƌio;à iiiͿà ĐoŶsultaà aoà DECEá;à iǀͿà puďliĐidadeà aà todosà os
ƌeƋueƌiŵeŶtosàƌeĐeďidos.

à

aͿàDesƟŶação exĐlusiva ao pƌoĐessaŵeŶto de opeƌações dos seƌviços aĠƌeos

Ϯϵ. PƌeǀġàoàDeĐƌetoàŶºà ϳ.ϴϳϭ/ϮϬϭϮ,à ƋueàĠàpassíǀelà deàdelegaçĆoàpoƌàŵeioàdeà autoƌizaçĆoàa
exploƌaçĆoàdeàaeƌſdƌoŵosàĐiǀisàpúďliĐosàdesƟŶadosàexĐlusiǀaŵeŶteàaoàpƌoĐessaŵeŶtoàdeàopeƌaçƁesàde
seƌǀiçosàaĠƌeosàpƌiǀados,àdeàseƌǀiçosàaĠƌeosàespeĐializadosàeàdeàtĄxi-aĠƌeo.

ϯϬ. áà eŵpƌesaà ƌeƋueƌeŶteà ateŶdeà ăà exigġŶĐiaà pƌeǀista,à teŶdoà eŵà ǀistaà teƌà deĐlaƌado
expƌessaŵeŶteàƋueàoàHelipoŶtoàMaƌouŵà;SJDOͿàteƌĄàexataŵeŶteàestaàdesƟŶaçĆo,àĐoŶfoƌŵeàseàǀeƌifiĐa
Ŷoà FoƌŵulĄƌioà deà SoliĐitaçĆoà deà Outoƌgaà paƌaà ExploƌaçĆoà deà áeƌſdƌoŵoà Ciǀilà PúďliĐoà poƌà Meioà de
áutoƌizaçĆoà;ϬϴϵϰϱϲϳͿ.

à

ďͿ EŶĐaŵiŶhaŵeŶto de iŶstƌuŵeŶto legal Ƌue asseguƌe ao ƌeƋueƌeŶte o uso ou gozo dos iŵóveis Ƌue
ĐoŶsƟtuiƌão o síƟo aeƌopoƌtuáƌio 

ϯϭ. áà ƌeƋueƌeŶte,à aoà apƌeseŶtaƌà seuà ƌeƋueƌiŵeŶtoà foƌŵalà deà outoƌgaà pelaà ŵodalidade
autoƌizaçĆo,àjuŶtouàĐſpiaàdaàMatƌíĐulaàŶºàϴ.ϲϵϭ,àfiĐhaàŶºàϭ,àliǀƌoàŶºàϮ,àdoàRegistƌoàdeàIŵſǀeisàdaàCoŵaƌĐa
deà SĆoà SeďasƟĆoà –à SPà ;ϬϴϵϰϱϲϳͿ,à Ƌueà iŶdiĐaà Ƌueà oà iŵſǀelà Ġà Đoŵpostoà poƌà Ąƌeaà deà ϯϱ.ϬϬϬà ŵ²à ;ϯ,ϱ
heĐtaƌesͿ,àdeàpƌopƌiedadeàdoàSƌ.àJoƌgeàMaƌouŵ,àteŶdoàsidoàaƌƌeŶdadaàeŵàfaǀoƌàdaàeŵpƌesaàƌeƋueƌeŶte,
JoƌgeàMaƌouŵ-ME,àiŶiĐialŵeŶteàpeloàCoŶtƌatoàdeàáƌƌeŶdaŵeŶtoà;áŶexoàϳà-àϬϴϵϰϱϲϳͿàe,àposteƌioƌŵeŶte,
peloàCoŶtƌatoàdeàáƌƌeŶdaŵeŶtoà;ϭϰϭϯϭϰϭͿ.à



ϯϮ. PoƌtaŶto,à eŶteŶde-seà Đoŵoà ateŶdidaà aà exigġŶĐiaà pƌeǀistaà Ŷoà aƌt.à ϯº,à §ϭºà doà DeĐƌetoà Ŷº
ϳ.ϴϳϭ/ϮϬϭϮ.

à

ĐͿ CoŶsulta da SAC ao DepaƌtaŵeŶto de CoŶtƌole do Espaço AĠƌeo do CoŵaŶdo da AeƌoŶáuƟĐa –
DECEA

ϯϯ. Eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà aoà dispostoà Ŷoà §Ϯºà doà aƌt.à ϯºà doà DeĐƌetoà Ŷºà ϳ.ϴϳϭ/ϮϬϭϮ,à foi
eŶĐaŵiŶhadoàoàOİĐioàŶºàϯϭϭ/ϮϬϭϴ/DEOUP/SáC,àdeàϰàdeàjuŶhoàdeàϮϬϭϴà;ϬϵϱϵϬϬϬͿ,àaoàDepaƌtaŵeŶtoàde
CoŶtƌoleà doà Espaçoà áĠƌeoà –à DeĐea,à ĐoŶsultaŶdoà aƋueleà ſƌgĆoà soďƌeà aà ǀiaďilidadeà daà outoƌgaà de
exploƌaçĆoàdoàaeƌſdƌoŵoàŶaàŵodalidadeàsoliĐitada.

ϯϰ. EŵàƌespostaàaoàĐitadoàexpedieŶte,àpoƌàiŶteƌŵĠdioàdoàOİĐioàŶºàϭϵ/OáGá/ϭϮϵϲϴ,àdeàϭϲàde
julhoàdeàϮϬϭϴà;ϭϭϬϮϰϱϰͿ,àoàDeĐeaàĐoŶdiĐioŶouàaàaŶĄliseàdoàpleitoàăàoďseƌǀąŶĐiaàdoàáŶexoàBϭàdaàICáàϭϭ-
ϯ/ϮϬϭϱ,àaàƋual,àdeŶtƌeàsuasàdisposiçƁes,àĐoŶstaàaàiŶstƌuçĆoàdoàpƌoĐessoàĐoŵàdeteƌŵiŶadosàdoĐuŵeŶtos
peloàiŶteƌessadoàeàapƌeseŶtaçĆoàaàestaàSeĐƌetaƌiaàpaƌaàposteƌioƌàeŶǀioàpaƌaàaƋueleàDepaƌtaŵeŶto.

ϯϱ. Nesseà seŶƟdo,à ǀisaŶdoà ateŶdeƌà ăsà exigġŶĐiasà doà DeĐea,à esteà DEOUPà eŶĐaŵiŶhouà ă
Eŵpƌesaà Joƌgeà Maƌouŵà oà OİĐioà Ŷºà ϰϱϵ/ϮϬϭϴ/DEOUP/SáC,à deà ϯϭà deà agostoà deà ϮϬϭϴà ;ϭϭϬϯϲϬϳͿ,
soliĐitaŶdoàĐoŵpleŵeŶtaçĆoàdasàiŶfoƌŵaçƁes.àEŵàƌesposta,àǀiaàCaƌtaàs/Ŷº,àdeàϭϮàdeàseteŵďƌoà;ϭϭϯϵϲϵϯͿ,
aàƌefeƌidaàeŵpƌesaàapƌeseŶtouàaàdoĐuŵeŶtaçĆoàsoliĐitada,àaàƋualà foiàeŶĐaŵiŶhada,àposteƌioƌŵeŶte,àao
DeĐea,àĐoŶfoƌŵeàOİĐioàŶºàϰϵϰ/ϮϬϭϴ/DEOUP/SáC,àdeàϭºàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϴà;ϭϭϱϬϵϴϰͿ.

ϯϲ. PoƌàŵeioàdoàOİĐioàŶºàϭϱϴϭ/áGá-PROC/Ϯϰϯϱϳ,àdeàϮϬàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϴà;ϭϯϲϳϰϲϳͿ,à o
DeĐeaàposiĐioŶou-seà faǀoƌĄǀelàaoàpleitoàdeàoutoƌga,àŵediaŶteàautoƌizaçĆo,àdaàexploƌaçĆoàdoàHelipoŶto
Maƌouŵà;SJDOͿ.

ϯϳ. Nesteà poŶtoà ĐuŵpƌeàŵeŶĐioŶaƌà oà dispostoà Ŷoà aƌt.à ϴºà doàDeĐƌetoà Ŷºà ϳ.ϴϳϭ,à deà ϮϬϭϮ,à iŶ
veƌďis:

à
áƌt.à ϴºàOà autoƌizatĄƌioà deveƌĄà oďseƌvaƌà aà legislaçãoà eà aà ƌegulaŵeŶtaçãoà tĠĐŶiĐaà eà deà seguƌaŶça
apliĐĄveisàaosàaeƌſdƌoŵosàeàăsàopeƌaçƁesàdeàtƌĄfegoàaĠƌeoàdaàáNáCàeàdoàCoŵaŶdoàdaàáeƌoŶĄuƟĐa
-àCOMáER,àeàasàdisposiçƁesàĐoŶstaŶtesàdoàteƌŵoàdeàautoƌização.

PaƌĄgƌafoà úŶiĐo.à à Oà desĐuŵpƌiŵeŶtoà dessasà Ŷoƌŵasà eŶsejaƌĄà apliĐaçãoà deà saŶçƁesà legais,
ƌegulaŵeŶtaƌesàouàoutƌasàpƌevistasàŶoàteƌŵoàdeàautoƌização,àseŵàpƌejuízoàdoàdispostoàŶosàaƌts.àϭϳ,
ϭϴàeàϭϵ.

à

ϯϴ. Poƌà fiŵ,à Đaďeà ƌessaltaƌà aà ƌespoŶsaďilidadeà poƌà paƌteà doà autoƌizatĄƌioà deà oďseƌǀaƌà a
legislaçĆoà eà ƌegulaŵeŶtaçĆoà estaďeleĐida,à Đasoà sejaà delegadaà aà autoƌizaçĆo,à soďà peŶaà deà exƟŶçĆoà do
TeƌŵoàdeàáutoƌizaçĆo,àŶosàteƌŵosàdosàaƌts.àϭϳ,àϭϴàeàϭϵàdoàŵeŶĐioŶadoàDeĐƌeto.

à

dͿ PuďliĐidade dos doĐuŵeŶtos ƌeĐeďidos poƌ paƌte da SAC

ϯϵ. Eŵà ateŶdiŵeŶtoà aoà dispostoà Ŷoà aƌt.à ϯº,à §ϰºà doà DeĐƌetoà Ŷºà ϳ.ϴϳϭ/ϮϬϭϮ,à eŶĐoŶtƌa-se
dispoŶiďilizado,à Ŷoà síƟoà eletƌƀŶiĐoà destaà SeĐƌetaƌia[ϯ],à todaà aà doĐuŵeŶtaçĆoà ƌefeƌeŶteà aoà pleitoà oƌa
aŶalisado.àà

à

VI – CoŶĐlusão

ϰϬ. TeŶdoàeŵàǀistaàoàexpostoàŶaàpƌeseŶteàNotaàeàĐoŶsideƌaŶdoàoà ƌeƋueƌiŵeŶtoàdaàEŵpƌesa
JoƌgeàMaƌouŵà-àME,àdeàdelegaçĆo,àpelaàŵodalidadeàautoƌizaçĆo,àŶosàteƌŵosàdoàDeĐƌetoàŶºàϳ.ϴϳϭ/ϮϬϭϮ,
doà HelipoŶtoàMaƌouŵà ;SJDOͿ,à loĐalizadoà ŶoàMuŶiĐípioà deà Ilhaďelaà –à SP,à esteà DepaƌtaŵeŶto,à Ŷasà suas
atƌiďuiçƁesàƌegiŵeŶtais,àĐoŶĐluiàƋueàoàƌeƋueƌiŵeŶtoàateŶdeàaosàƌeƋuisitosàŶeĐessĄƌiosàaoàpƌoĐediŵeŶto
deàautoƌizaçĆo.àSugeƌe-se,àpaƌaàtaŶto,àŵiŶutaàdeàpoƌtaƌiaàdeàapƌoǀaçĆoàdoàPlaŶoàdeàOutoƌgaàEspeĐífiĐo
paƌaàexploƌaçĆo,àŶaàŵodalidadeàdeàautoƌizaçĆo,àdoàhelipoŶtoàeŵàĐoŵeŶto.



ϰϭ. Poƌàfiŵ,àĐuŵpƌeàƌessaltaƌàƋueàaàoutoƌgaàdeàautoƌizaçĆoàpaƌaàexploƌaçĆoàdeàaeƌſdƌoŵoàŶĆo
suďsƟtuiàŶeŵàdispeŶsaàaàexigġŶĐiaàdeàoďteŶçĆo,àpeloàautoƌizatĄƌio,àdeàalǀaƌĄs,à liĐeŶçasàeà autoƌizaçƁes
ŶeĐessĄƌiasà ăà suaà iŵplaŶtaçĆo,à ĐoŶstƌuçĆoà eà opeƌaçĆo.à álĠŵà disso,à Ŷosà teƌŵosà doà §ϭºà doà aƌt.à ϰºà do
DeĐƌetoà Ŷºà ϳ.ϴϳϭ/ϮϬϭϮ,à apſsà aà puďliĐaçĆoà daà ƌefeƌidaà poƌtaƌia,à aà delegaçĆoà poƌàŵeioà deà autoƌizaçĆo
soŵeŶteà seƌĄà foƌŵalizadaà Đoŵà aà eŵissĆoà doà TeƌŵoàdeàáutoƌizaçĆoà pelaà áŶaĐ,à Ŷosà teƌŵosà doà aƌt.à ϴº,
XXIV,àdaàLeiàŶºàϭϭ.ϭϴϮ,àdeàϮϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϬϱ.

ϰϮ. SeŶdoàoàƋueà ĐoŵpeteàpaƌaàoàŵoŵeŶto,à suďŵete-seàaàpƌeseŶteàNotaàTĠĐŶiĐaàaoàSeŶhoƌ
Diƌetoƌà doà DepaƌtaŵeŶtoà deà Outoƌgasà eà PatƌiŵƀŶioà paƌaà apƌeĐiaçĆoà eà deŵaisà pƌoǀidġŶĐiasà julgadas
Đaďíǀeis.

 

GEICIMAR DE SOUSA RODRIGUES
CooƌdeŶadoƌ

à

DEOUP/SAC

DeàaĐoƌdo.àEŶĐaŵiŶhe-seàaàpƌeseŶteàNotaàTĠĐŶiĐaàaoàSeĐƌetĄƌioàNaĐioŶalàdeàáǀiaçĆoàCiǀil
paƌaàaŶĄliseàe,àapſsàapƌoǀaçĆo,àeŶĐaŵiŶhaŵeŶtoàdosàautosàăàCoŶsultoƌiaàJuƌídiĐaàjuŶtoàaàesteàMiŶistĠƌio.

à

FABIANO GONÇALVES DE CARVALHO
DiƌetoƌàdeàOutoƌgasàeàPatƌiŵƀŶio,àsuďsƟtuto

_________________________________________

[ϭ]à Listaà deà aeƌſdƌoŵosà dispoŶíǀelà eŵ:à <hƩp://ǁǁǁ.aŶaĐ.goǀ.ďƌ/assuŶtos/setoƌ-
ƌegulado/aeƌodƌoŵos/Đadastƌo-de-aeƌodƌoŵos-Điǀis>,àaĐessoàeŵàϮϱ/ϬϮ/ϮϬϭϵ.

[Ϯ]àáisǁeď:à<hƩps://ǁǁǁ.aisǁeď.aeƌ.ŵil.ďƌ/?i=Ŷotaŵ>,àĐoŶsultaàeŵàϮϱ/ϬϮ/ϮϬϭϵ.

[ϯ]à áutoƌizaçĆo:à <hƩp://iŶfƌaestƌutuƌa.goǀ.ďƌ/outoƌgas/ϱϮ-sisteŵa-de-tƌaŶspoƌtes/ϲϱϭϬ-
autoƌizaĐao.htŵl>.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàGeiĐiŵaƌ de Sousa Rodƌigues,àCooƌdeŶadoƌ,àeŵ
Ϭϭ/Ϭϯ/ϮϬϭϵ,àăsàϭϯ:ϱϱ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.àϯ°,àiŶĐisoàV,àda
PoƌtaƌiaàŶºàϰϰϲ/ϮϬϭϱàdoàMiŶistĠƌioàdosàTƌaŶspoƌtes.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàFaďiaŶo GoŶĐalves de Caƌvalho,àDiƌetoƌ, SuďsƟtuto,àeŵ
Ϭϭ/Ϭϯ/ϮϬϭϵ,àăsàϭϱ:ϱϬ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.àϯ°,àiŶĐisoàV,àda
PoƌtaƌiaàŶºàϰϰϲ/ϮϬϭϱàdoàMiŶistĠƌioàdosàTƌaŶspoƌtes.

áàauteŶƟĐidadeàdesteàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite
hƩps://sei.iŶfƌaestƌutuƌa.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭ,àiŶfoƌŵaŶdoàoàĐſdigoàǀeƌifiĐadoƌàϭϰϬϵϱϯϱàe
oàĐſdigoàCRCàAFECEϬϵF.

RefeƌġŶĐia:àPƌoĐessoàŶºàϱϬϬϬϬ.ϬϭϰϲϮϬ/ϮϬϭϴ-ϯϭ SEIàŶºàϭϰϬϵϱϯϱ

EQSWàϯϬϭ/ϯϬϮ,àLoteàϬϭ,àEdiİĐioàMoŶtesà-àBaiƌƌoàSetoƌàSudoeste
Bƌasília/DF,àCEPàϳϬϲϳϯ-ϭϱϬ
TelefoŶe:à;ϲϭͿàϮϬϮϵ-ϴϱϮϴà-àǁǁǁ.iŶfƌaestƌutuƌa.goǀ.ďƌ

http://www.anac.gov.br/assuntos/setor-regulado/aerodromos/cadastro-de-aerodromos-civis
https://www.aisweb.aer.mil.br/?i=notam
http://infraestrutura.gov.br/outorgas/52-sistema-de-transportes/6510-autorizacao.html
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PARECER n. 00534/2019/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU

NUP: 50000.014620/2018-31

INTERESSADOS: SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - SNAC/MTPA E OUTROS

ASSUNTOS: PLANO DE OUTORGA ESPECÍFICO PARA EXPLORAÇÃO, SOB A MODALIDADE
AUTORIZAÇÃO, DE HELIPONTO.

EMENTA: CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO. EMPRESARIAL. EXPLORAÇÃO
DA  INFRAESTRUTURA  AEROPORTUÁRIA  POR  MEIO  DE  AUTORIZAÇÃO.
AERÓDROMO CIVIL PÚBLICO. PLANO DE OUTORGA ESPECÍFICO. EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL.  TEORIA  DA  EMPRESA.  CONCEITO.  PRINCÍPIO  DA  UNIDADE
PATRIMONIAL.

I  -  Inteligência  do  Decreto  nº  7.871,  de  21  de  dezembro  de  2012,  que  dispõe  sobre  as
condições de delegação da exploração de aeródromos civis públicos por meio de autorização.

II - Art. 3º, § 1º do Decreto nº 7.871, de 2012. Necessidade de comprovação de direito real por
parte da pessoa interessada.

III  -  Empresário  individual.  Arts.  966  e  seguintes  do  Código  Civil.  Teoria  da  Empresa.
Princípio da Unidade Patrimonial.  Empresa individual como mera ficção jurídica. Doutrina.
Jurisprudência.

IV - Viabilidade jurídica do pleito. Recomendação.

Senhor Coordenador-Geral,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se  de  processo  administrativo  que  versa sobre  o  Plano  de  Outorga  Específico  -  POE para
exploração, sob a modalidade de autorização, do aeródromo civil público denominado "Heliponto Maroum" (SJDO),
localizado no município de Ilhabela - SP.

2. Por  meio  do  Parecer  nº  00173/2019/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU,  esta  Consultoria  Jurídica
analisou conclusivamente a minuta de Portaria que tem por escopo autorizar o POE para a exploração do aeródromo
em questão. Restou consignada, naquela ocasião, a recomendação que ora se transcreve:

34. Constata-se que a empresa requerente apresentou, como documentação que ampara seu
pedido, Contrato de Arrendamento firmado entre a referida empresa, como arrendatária, e o
proprietário  do imóvel,  Sr.  Jorge Maroum, na condição de arrendante.  Ocorre que, com a
devida  vênia,  o  contrato  de  arrendamento  não  satisfaz  as  exigências  normativas  para  a
autorização,  porquanto  apenas  confere  ao  arrendatário  um  direito  pessoal,  de  natureza
meramente obrigacional e intransferível a terceiros. Este procedimento apresenta,  portanto,
uma menor rigidez em relação aos instrumentos de direito real exigidos pelo decreto.

35.  Voltando-se,  assim,  às  regras  do  Decreto  nº  7.871/12,  quanto  ao  imóvel  de  sítios
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aeroportuários de aeródromos com exploração autorizada pela União, reiteramos o que dispõe
o art. 3º, §1º, para análise da questão:

Decreto nº 7.871, de 21 de dezembro de 2012

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO DE AUTORIZAÇÃO

Art. 3º Os interessados requererão a autorização para exploração de aeródromo civil público à
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.

§ 1º Quando da apresentação do requerimento, o requerente deverá comprovar ser titular
da propriedade, de direito de superfície, enfiteuse, usufruto, direito real de uso, ou de
outro direito real compatível com o objeto da autorização e que lhe assegure a faculdade
de usar ou gozar dos imóveis que constituirão o sítio aeroportuário, incluídos faixas de
domínio, edificações e terrenos relacionados à exploração do aeródromo.

(...)

36.  Numa análise  bastante  objetiva  da  instrução  processual,  nota-se  que  a  requerente  da
outorga  não  apresentou  documento  comprobatório  de  titularidade  de  direito  real  sobre  o
imóvel referente ao sítio aeroportuário, mas sim, a comprovação de celebração de um contrato
de  arrendamento,  cuja  natureza  jurídica  remonta  a  uma  relação  de  direito  meramente
obrigacional entre as partes da avença, destoando, nesse ponto, do que exige o  art. 3º, §1º, do
Decreto nº 7.871/2012.

37. A propósito dos direitos reais, o Código Civil estabelece o rol taxativo em seu art. 1.225,
não havendo dúvidas de que a documentação apresentada não alcança quaisquer dos direitos
ali, taxativamente, previstos:

Art. 1.225. São direitos reais:

I - a propriedade;

II - a superfície;

III - as servidões;

IV - o usufruto;

V - o uso;

VI - a habitação;

VII - o direito do promitente comprador do imóvel;

VIII - o penhor;

IX - a hipoteca;

X - a anticrese.

XI - a concessão de uso especial para fins de moradia; 

XII - a concessão de direito real de uso; e

XIII - a laje.

38. Nesse sentido, Maria Helena Diniz assim leciona a respeito da intangibilidade negocial
dos direitos reais:

“os direitos reais não podem ser objeto de livre convenção das partes, que não podem, por si
mesmas, criá-los, por estarem vinculadas aos tipos jurídicos que a norma jurídica colocou à
sua disposição. Estão limitados e regulados expressamente por norma jurídica, constituindo
essa especificação da lei numerus clausus (CC, art. 1.225, I a X)”

39.  Com  efeito,  dentre  as  características  que  distinguem  os  direitos  reais  do  direitos
obrigacionais, é possível citar a oponibilidade erga omnes; a taxatividade e tipicidade do rol
legal; a natureza reipersecutória da ação; o exercício permanente do direito (perpetuidade); e a
coisa como objeto dos direitos reais. De outra banda, os direitos obrigacionais se caracterizam
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pela oponibilidade inter partes; pelo rol numerus apertus; pela natureza pessoal da ação; pelo
exercício transitório do direito; e pela prestação de dar, fazer ou não fazer como objeto.

40. Os Direitos Reais podem ser conceituados como um ramo do direito privado que consiste
em um conjunto de normas,  pela  sua  maioria,  obrigatórias,  que visam regular  os  direitos
atribuídos a pessoas sobre bens corpóreos, móveis ou imóveis de conteúdo econômico, sendo
certo  que  a  oponibilidade  destes  direitos  é  exercida  em  face  de  todos  (erga  omnes),
consistindo  em  um  poder  absoluto  e  independente  do  intermédio  de  outrem.  Têm  por
características básicas a tipicidade, a taxatividade, a publicidade, a eficácia erga omnes,  a
aderência e a sequela.

41. Em relação à diferenciação entre o arrendamento e o direito de superfície (espécie de
direito real), José Guilherme Braga Teixeira esclarece que “a natureza jurídica desses dois
institutos- arrendamento e superfície – é diversa, bastando-nos mencionar que se a superfície
tem caráter real  e  confere ao superficiário a  propriedade da construção ou plantação, o
arrendamento  tem  caráter  estritamente  obrigacional,  não  podendo  jamais  conduzir  o
arrendatário a tornar-se dono da coisa arrendada”.

42. Sendo assim, sem muito se estender sobre o tema cuja interpretação legal não reclama
maiores digressões, verifica-se que a documentação apresentada pela requerente não assume a
natureza jurídica requisitada pelo art. 3º, §1º, do Decreto nº 7.871/2012.

43.  Por  oportuno,  importa  lembrar que,  para  a  materialização do direito  real  é  necessário
o registro no Cartório de Registro de Imóveis, por força do que dispõe o art. 1.227 da Lei nº
10.406, de 10/01/02 (Código Civil), in verbis:

Código Civil

Art.  1.227.  Os  direitos  reais  sobre  imóveis  constituídos,  ou  transmitidos  por  atos  entre
vivos,  só  se  adquirem  com o  registro  no  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  dos  referidos
títulos (art. 1.245 a 1.247), salvo os casos expressos neste Código. (g.n.).

44. Destarte,  apresenta-se como condição necessária para o prosseguimento do feito que a
requerente comprove documentalmente a titularidade de direito real sobre o imóvel referente
ao sítio aeroportuário, nos termos do que exige o  art. 3º, §1º, do Decreto nº 7.871/2012.

3. Posteriormente, o requerente encaminhou a esta Pasta a Correspondência S/Nº, de 09 de maio de 2019
(Seq. 6, fls. 08/09), informando e destacando ser empresário individual, na forma do art. 966 do Código Civil, bem
como consignando o que segue:

a) É correto afirmar que existe juridicamente comunhão dos bens imóveis da pessoa física
Jorge Maroum para com a Sociedade Individual Jorge Maroum -ME / Heliponto Maroum!

b)  Considerando  os  termos  do  Art.  978.  do  código  civil  brasileiro  que  determina:  "O
empresário casado pode, sem necessidade de outorga conjugal, qualquer que seja o regime de
bens, alienar os imóveis que integrem patrimônio da empresa ou gravá-los de ônus real.

Informamos: Um Contrato de Arrendamento Mercantil, firmado entre a pessoa física Jorge
Maroum, com a Sociedade Individual Jorge Maroum - ME /  Heliponto Maroum, gera,  na
espécie direitos reais entre os contratantes, considerando a comunhão entre os bens imóveis!

c)  É correto  afirmar  que um Contrato  de Arrendamento Mercantil  (Direito Obrigacional),
entre a Pessoa Física e a Sociedade Individual,  somente REFORÇA os vínculos e direitos
obrigacionais e reais entre o patrimônio da pessoa física e a sociedade empresaria individual!

Levando em consideração que as informações prestadas acima apresentam premissas legais de
direito  real  exigidos  pelo  decreto  n°  7871/2012,  nos  colocamos a  disposição para demais
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esclarecimentos.

4. Na sequência, o Departamento de Outorgas e Patrimônio da Secretaria Nacional de Aviação Civil
restituiu os autos a esta Consultoria Jurídica, para ciência e manifestação quanto à correspondência encaminhada pelo
interessado.

5. É o relato do essencial. Passa-se a arrazoar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73/1993 -  Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, que dispõe sobre o assessoramento das
autoridades no controle interno da legalidade administrativa.

7. Cumpre assinalar que a análise em comento cinge-se aos contornos estritamente jurídicos da consulta,
não cabendo, portanto, a esta esta unidade de assessoramento jurídico adentrar em aspectos relativos à conveniência e
à oportunidade, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.

8. No mérito, ao se debruçar sobre os argumentos aduzidos pelo requerente  na Correspondência S/Nº,
de 09 de maio de 2019, percebe-se que não merecem prosperar as alegações expendidas nos itens "b" e "c" da referida
carta, conforme se passará a expor doravante.

9. Segundo o requerente, o contrato de arrendamento celebrado pelo empresário configuraria direito real,
haja vista a unidade patrimonial e o disposto no art. 978 do Código Civil. Todavia, conforme explanação contida no
Parecer nº 00173/2019/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU e transcrita no item 2 acima, o Código Civil estabelece rol
taxativo para os direitos reais, não havendo liberdade para inclusão do contrato em tela no rol do art. 1.225 do Código
Civil.

10. Ademais,  o instrumento juntado aos autos não possui sequer as características típicas dos direitos
reais, tais como oponibilidade erga omnes, natureza reipersecutória da ação, sequela e perpetuidade.

11. Por  outro  lado,  assiste  razão  ao  requerente  no  tocante  à  argumentação  referente  ao  princípio  da
unidade patrimonial (item "a" da correspondência). Em que pese o art. 978 do Código Civil dar a entender que a
"empresa" do empresário individual seria apta a possuir patrimônio próprio, não é este o posicionamento adotado pela
doutrina e pela jurisprudência pátria, conforme se demonstrará a seguir.

12.  Como é cediço, via de regra, o empresário individual possui responsabilidade ilimitada, já que as
dívidas empresarias recairão sobre seus bens pessoais (princípio da unidade patrimonial).

13. Vale  dizer  que  o  empresário  individual,  apesar  de  possuir  CNPJ,  é  a  pessoa  física  que  exerce
profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços, nos termos
do art. 966 do Código Civil (Teoria da Empresa). A disponibilização de CNPJ ao empresário individual tem por
função dotar a pessoa física do mesmo tratamento tributário dispensado à pessoa jurídica. A existência de CNPJ, por
si só, não permite concluir se tratar de uma pessoa jurídica. Os condomínios, por exemplo, possuem CNPJ, mas não
detêm natureza de pessoa jurídica.

14. O empresário individual, portanto, atua em nome próprio, respondendo com seu patrimônio pessoal
pelas obrigações assumidas no exercício de suas atividades profissionais. Conforme jurisprudência consolidada no
Superior Tribunal de Justiça - STJ, "a empresa individual é mera ficção jurídica que permite à pessoa natural atuar
no mercado com vantagens próprias da pessoa jurídica, sem que a titularidade implique distinção patrimonial entre
o empresário individual e a pessoa natural titular da firma individual"  (REsp 1.355.000/SP, Rel. Ministro Marco
Buzzi, Quarta Turma, julgado em 20/10/2016, DJe 10/11/2016). Também é remansoso o posicionamento daquele
Tribunal Superior no sentido de que "o empresário individual responde pelas obrigações adquiridas pela pessoa
jurídica, de modo que não há distinção entre pessoa física e jurídica, para os fins de direito, inclusive no tange ao
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patrimônio de ambos" (AREsp 508.190, Rel. Min. Marco Buzzi, Publicação em 4/5/2017).

15. Nessa esteira, note-se que os tribunais têm indeferido pleitos de desconsideração da personalidade
jurídica formulados contra empresários individuais, justamente com base no fundamento de que são considerados
pessoas físicas. A firma individual não possui, por conseguinte, personalidade jurídica própria e dissociada da pessoa
física do empresário individual.

16. A propósito da afirmação imediatamente acima, transcreve-se a ementa de recente julgado do STJ,
para melhor compreensão do tema:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL. REDIRECIONAMENTO.

1.  A  controvérsia  cinge-se  à  responsabilidade  patrimonial  do  empresário  individual  e  as
formalidades legais para sua inclusão no polo passivo de execução de débito da firma da qual
era titular.

2.  O  acórdão  recorrido  entendeu  que  o  empresário  individual  atua  em  nome  próprio,
respondendo com seu patrimônio pessoal pelas obrigações assumidas no exercício de suas
atividades  profissionais,  sem  as  limitações  de  responsabilidade  aplicáveis  às  sociedades
empresárias e demais pessoas jurídicas.

3. A jurisprudência do STJ já fixou o entendimento de que "a empresa individual é mera
ficção jurídica que permite  à  pessoa natural  atuar no mercado com vantagens próprias da
pessoa  jurídica,  sem que  a  titularidade implique distinção patrimonial  entre  o  empresário
individual e a pessoa natural titular da firma individual" (REsp 1.355.000/SP, Rel. Ministro
Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 20/10/2016, DJe 10/11/2016) e de que "o empresário
individual responde pelas obrigações adquiridas pela pessoa jurídica, de modo que não há
distinção  entre  pessoa  física  e  jurídica,  para  os  fins  de  direito,  inclusive  no  tange  ao
patrimônio de ambos" (AREsp 508.190, Rel. Min. Marco Buzzi, Publicação em 4/5/2017).

4. Sendo assim, o empresário individual responde pela dívida da firma, sem necessidade de
instauração  do  procedimento  de  desconsideração  da  personalidade  jurídica  (art.  50  do
CC/2002  e  arts.  133  e  137  do  CPC/2015),  por  ausência  de  separação  patrimonial  que
justifique esse rito.

5. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem guarda consonância com a jurisprudência
do STJ, o que já seria suficiente para se rejeitar a pretensão recursal com base na Súmula
83/STJ. O referido verbete sumular aplica-se aos recursos interpostos tanto pela alínea "a"
quanto  pela  alínea  "c"  do  permissivo  constitucional.  Nesse  sentido:  REsp  1.186.889/DF,
Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 2.6.2010.

6. Não obstante isso, não se constata o preenchimento dos requisitos legais e regimentais para
a propositura do Recurso Especial pela alínea "c" do art. 105 da CF.

7.  A  apontada  divergência  deve  ser  comprovada,  cabendo  a  quem recorre  demonstrar  as
circunstâncias  que identificam ou assemelham os  casos confrontados, com a indicação da
similitude fática e jurídica entre eles.

8. In casu, o recorrente não se desincumbiu do ônus de demonstrar que os casos comparados
tratam da mesma situação fática: empresário individual.  Ao revés, limitou-se a transcrever
ementas e trechos que versam sobre sociedade empresarial cuja diferença em relação ao caso
dos autos foi suficientemente explanada neste julgado.

9. Recurso Especial não conhecido.

(REsp  1682989/RS,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,  julgado  em
19/09/2017, DJe 09/10/2017).

17. A Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região também possui precedente esclarecedor
sobre a matéria que ora se examina:

PROCESSUAL CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO  DE  APELAÇÃO.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL NO PÓLO PASSIVO.
DESNECESSDADE.  AUSÊNCIA  DE  DISTINÇÃO  ENTRE  FIRMA  INDIVIDUAL  E
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PESSOA NATURAL. PATRIMÔNIO ÚNICO. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

1. O empresário individual é aquele que exerce atividade econômica de forma organizada,
profissional, não lhe sendo conferida personalidade diversa pelo simples fato de desempenhar
a  empresa.  É  único  o  patrimônio  da  empresa  individual/pessoa  natural,  inexistindo  nova
pessoa jurídica e consequente proteção que dela decorre. 2. Recurso de apelação desprovido.

(TRF-3  -  Ap:  00077894720084036112  SP,  Relator:  DESEMBARGADOR  FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, Data de Julgamento: 03/04/2019, TERCEIRA TURMA, Data de
Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2019.

18. No mesmo sentido da jurisprudência caminha o entendimento doutrinário. Nesse contexto, traz-se à

colação o valioso escólio de André Santa Cruz[1]:

Portanto, temos que o empresário pode ser um empresário individual (pessoa física que exerce
profissionalmente atividade  econômica  organizada)  ou uma sociedade empresária  (pessoa
jurídica  constituída  sob  a  forma  de  sociedade  cujo  objeto  social  é  a  exploração  de  uma
atividade econômica organizada).

(...)

O empresário individual,  por sua vez, não goza dessa separação patrimonial,  respondendo
com todos os seus bens, inclusive os pessoais, pelo risco do empreendimento. Sendo assim,
pode-se concluir que a responsabilidade dos sócios de uma sociedade empresária é subsidiária
(já  que  primeiro  devem  ser  executados  os  bens  da  própria  sociedade),  enquanto  a
responsabilidade do empresário individual é direta.

(...)

Já o empresário individual, em nosso ordenamento jurídico, além de responder diretamente
com  todos  os  seus  bens  pelas  dívidas  contraídas  no  exercício  de  atividade  econômica
(inclusive seus bens pessoais), não goza da prerrogativa de limitação de responsabilidade.

Portanto,  enquanto a responsabilidade do empresário individual é  direta e ilimitada,  a
responsabilidade do sócio de uma sociedade empresária é subsidiária (seus bens só podem
ser executados após a execução dos bens sociais) e pode ser limitada,  a depender do tipo
societário utilizado.

19. Outrossim, segundo Edilson Enedin das Chagas[2]:

Conforme  ensina  Alfredo  de  Assis  Gonçalves  Neto,  a  discussão  acerca  da  separação  do
patrimônio  da  pessoa  natural,  enquanto,  de  um  lado,  pessoa  física  a  entabular  negócios
jurídicos  como civil  e,  de  outro  lado,  empresário,  como titular  de  negócios  empresariais,
surgiu porque a legislação tributária a equiparou à pessoa jurídica tão só para fins fiscais,
exigindo-se  que  a  pessoa  natural  se  inscrevesse  no  cadastro  nacional  de  pessoa  jurídica
(CNPJ). O que, contudo, não tornou o empresário individual pessoa jurídica.

Por fim, embora o objeto do direito empresarial seja a empresa, tal ramo do direito, com todos
os seus princípios próprios, aplica-se ao empresário. Não por outro motivo o Código Civil, em
vez  de  definir  a  atividade  desenvolvida  pelo  empresário  (empresa),  conceituou  o  próprio
empresário, sobre quem incidirá o microssistema empresarial.

20. Marlon Tomazette[3] também compartilha do posicionamento em referência. Confira-se:

O  empresário  individual  é  a  pessoa  física  que  exerce  a  empresa  em  seu  próprio  nome,
assumindo todo o risco da atividade. É a própria pessoa física que será o titular da atividade.
Ainda que lhe seja atribuído um CNPJ próprio, distinto do seu CPF, não há distinção entre a
pessoa física em si e o empresário individual.

Como no Brasil ainda não temos instrumentos de limitação dos riscos da atividade exercida
pelo empresário individual, todo o patrimônio deste se vincula pelo exercício da atividade. O
Código Civil de 2002, em seu artigo 978, já prevê uma certa distinção patrimonial, permitindo
que  imóveis  ligados  ao  exercício  da  empresa  sejam  alienados  sem  a  outorga  conjugal.
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Todavia, essa é a única regra que se apresenta nesse sentido, não havendo ainda instrumentos
de destaque patrimonial para o exercício da atividade pelo empresário individual.

(...)

A atividade empresarial é uma atividade de risco, à qual fica sujeito todo o patrimônio do
empresário individual, ressalvados os bens absolutamente impenhoráveis. Havendo insucesso
na atividade, o empresário poderá ser reduzido à insolvência e, eventualmente, ter sua falência
decretada, tutelando-se o crédito.

21. Revela-se oportuno, ainda, trazer a lume as anotações de Tarcisio Teixeira[4] sobre o tema: 

Por sua vez,  empresário  individual  é  aquele que,  independentemente do motivo,  opta  por
desenvolver sua atividade econômica isolado, sem a participação de sócios.

Sérgio Campinho chama a atenção para o fato de que o empresário individual é a pessoa física
titular  de  uma  atividade  empresarial,  que  por  sua  vez  não  se  confunde  com  o  sócio  da
sociedade empresária. O sócio não é empresário, mas, sim, integrante do quadro social de uma
sociedade empresária.

Ao empresário individual é assegurado o direito: à inscrição (a lei considera isso um dever), à
recuperação de empresas (judicial e  extrajudicial),  à  autofalência,  a  requerer a falência de
outro empresário sendo credor de título extrajudicial (sem precisar de sentença transitada em
julgado, como é exigível para os demais credores que não sejam empresários regulares); à
utilização dos seus livros como prova em processo judicial, à proteção da sua identificação
(nome  empresarial).  Todos  esses  direitos  também  são  direitos  assegurados  à  sociedade
empresária e às EIRELIs.

No entanto, o empresário individual não goza da limitação de responsabilidade e da separação
patrimonial, princípios inerentes às sociedades empresárias e às EIRELI s (que a seguir serão
tratados).

Em  sua  atividade  solitária  não  se  considera  em  separado  o  patrimônio  da  empresa  e  o
patrimônio  pessoal;  logo,  a  responsabilidade  do  empresário  individual  pelas  obrigações
firmadas em razão do seu negócio é ilimitada. Ele responde, inclusive, com seu patrimônio
pessoal, ainda que sua empresa tenha patrimônio próprio.

22. Sendo assim, ainda que a firma individual requerente da autorização não possua, em seu próprio nome
e CNPJ, a titularidade do imóvel ou outro direito real sobre ele incidente, torna-se forçoso reconhecer, com lastro nos
posicionamentos jurisprudenciais e doutrinários mencionados ao norte, que sendo o empresário individual (pessoa
física) titular da propriedade do bem, resta atendida a finalidade do dispositivo infralegal aplicável à espécie, qual
seja, o art. 3º, § 1º, do Decreto nº 7.871/2012.

23. Com efeito, a finalidade da norma é assegurar ao Poder Público que o próprio autorizatário possua a
faculdade de usar e gozar dos imóveis que constituem o sítio aeroportuário de forma estável e e com efeitos erga
omnes. Sendo a firma individual mera ficção jurídica e não havendo qualquer distinção entre a pessoa física e jurídica
para os fins de direito, parece-nos que o escopo da norma em comento encontra-se plenamente atendido.

24. Entretanto, é importante alertar para o fato de que eventual futura transformação da firma individual
em espécie  societária  distinta  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelos  órgãos  e  entidades  competentes.  Isso
porque,  em  caso  de  transformação  em  outro  tipo  societário,  a  manutenção  da  autorização  dependerá  da
comprovação superveniente  de que a sociedade detém a titularidade de direito real sobre o imóvel que constitui o
sítio aeroportuário, nos exatos termos do art. 3º, § 1º, do Decreto nº 7.871/2012, in verbis:

Art. 3º Os interessados requererão a autorização para exploração de aeródromo civil público à
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.

§ 1º Quando da apresentação do requerimento, o requerente deverá comprovar ser titular da
propriedade,  de  direito  de  superfície,  enfiteuse,  usufruto,  direito  real  de uso,  ou  de  outro
direito real compatível com o objeto da autorização e que lhe assegure a faculdade de usar ou
gozar  dos  imóveis  que  constituirão  o  sítio  aeroportuário,  incluídos  faixas  de  domínio,
edificações e terrenos relacionados à exploração do aeródromo.
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25. A recomendação do parágrafo anterior revela-se relevante, na medida em que a autorização concedida
a firmas individuais poderia acabar por possibilitar que a norma insculpida no aludido dispositivo infralegal fosse
facilmente burlada com a posterior transformação da firma individual em tipo societário que preveja segregação
patrimonial ente sócio e sociedade.

III - CONCLUSÃO

26. Face ao exposto, em atenção à consulta submetida a esta Consultoria Jurídica, considera-se que a
comprovação da titularidade do imóvel que constitui o sítio aeroportuário, pela pessoa física do empresário individual
que exerce atividade econômica de forma organizada e profissional em seu próprio nome, atende à norma insculpida
no art. 3º, § 1º, do Decreto nº 7.871/2012, devendo ser dispensada especial atenção à recomendação contida nos
parágrafos 24 e 25 retro.

À consideração de Vossa Excelência.

Brasília, 03 de julho de 2019.

GUILHERME AUGUSTO BARBOSA DE AZEVEDO

ADVOGADO DA UNIÃO

Coordenador

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 50000014620201831 e da chave de acesso d6b231e2
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE TRANSPORTES AEROVIÁRIOS

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 5º ANDAR - CEP 70.044-902 - BRASÍLIA (DF) TEL.: (61) 2029-7129/7155 - CONJUR.MT@INFRAESTRUTURA.GOV.BR

DESPACHO n. 01351/2019/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU

NUP: 50000.014620/2018-31

INTERESSADO: SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - SNAC/MTPA E OUTROS

ASSUNTO: PLANO DE OUTORGA ESPECÍFICO PARA EXPLORAÇÃO, SOB A MODALIDADE
AUTORIZAÇÃO, DE HELIPONTO.

Aprovo  o  PARECER  n.  00534/2019/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU  proferido  no  processo  em
epígrafe.

Encaminhem-se  os  autos  à  Consultora  Jurídica  do  Ministério  para  apreciação,  com  posterior
restituição à  Secretaria Executiva,  conforme disposto no Memorando-Circular nº  4/2017/COAT-SE/GAB/SE,  de
25/04/2017.

Brasília, 03 de julho de 2019.

MAURO CÉSAR SANTIAGO CHAVES

Coordenador-Geral Jurídico de Transportes Aeroviários

Procurador Federal

(OAB/DF nº 14.939)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 50000014620201831 e da chave de acesso d6b231e2

Documento assinado eletronicamente por MAURO CESAR SANTIAGO CHAVES, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 283854002 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MAURO CESAR SANTIAGO CHAVES.
Data e Hora: 03-07-2019 19:38. Número de Série: 13627239. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/283854002
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE TRANSPORTES AEROVIÁRIOS

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 5º ANDAR - CEP 70.044-902 - BRASÍLIA (DF) TEL.: (61) 2029-7129/7155 - CONJUR.MT@INFRAESTRUTURA.GOV.BR

DESPACHO n. 01415/2019/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU

NUP: 50000.014620/2018-31

INTERESSADOS: SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - SNAC/MTPA E OUTROS

ASSUNTOS: PLANO DE OUTORGA ESPECÍFICO PARA EXPLORAÇÃO, SOB A MODALIDADE
AUTORIZAÇÃO, DE HELIPONTO.

1. Aprovo o Parecer n. 534/2019/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU.

2. Restituam-se os autos à Secretaria Executiva, para ciência e adoção das providências cabíveis.

Brasília, 11 de julho de 2019.

NATÁLIA RESENDE ANDRADE ÁVILA

PROCURADORA FEDERAL

CONSULTORA JURÍDICA

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 50000014620201831 e da chave de acesso d6b231e2

Documento assinado eletronicamente por NATALIA RESENDE ANDRADE, de acordo com os normativos legais
aplicáveis.  A conferência  da autenticidade do documento está  disponível  com o código 287058944 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): NATALIA RESENDE ANDRADE. Data
e Hora: 11-07-2019 12:00. Número de Série: 13437291. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/287058944
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